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DECRETO N2 011/2014, DE 17 DE JANEIRO DE 2014.

neà2 ,..,,>•»—"•
"Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e
Equipe de Apoio, e dá outras
providências".

Secreto»*0

O PREFETIO DO MUNICÍPIO DE ITAGUARU, Sr. Eurípedes Potenciano da Silva,
no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando, o que dispõe o inciso IV, do Art. 39 da Lei Federal ng.
10.520/02, de 17 de julho de 2002;

Considerando, a necessidade de realização de licitações na modalidade
pregão, destinado à aquisição de bens e serviços comuns, em que a disputa ocorre por meio de
propostas e lances em sessão pública, no âmbito do Poder Executivo deste Município.

D E C R E T A :

Art. l9. Ficam designados, na forma do § do lg do art. 35 da Lei Federal n9.
10.520/02, de 17 de julho de 2002, os servidores abaixo relacionados para Pregoeiro e Equipe
de Apoio para a modalidade de licitação na forma de Pregão Presencial:

I - Pregoeiro: Kennedy Flank Ventura

II -Equipe de Apoio:

a) Natal Gomes de Souza;
b) Karine Ataídes Andrade.

Art. 22. São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, além daquelas
prescritas na Lei n9 10.520/02:

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Conduzir o pregão;
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c) Selecionar os licitantes que participarão da fase competitiva após
ordenadas as propostas classificadas;

d) Negociar o preço, objetivando à sua redução;
e) Verificar a respeito da aceitabilidade do menor preço;
f) Analisar os documentos de habilitação;
g) Adjudicar o objeto ao licitante vencedor, caso não haja manifestação de

interesse de interposição de recursos por parte de algum licitante devidamente aceito;
h) Elaborar a ata da sessão pública com o auxílio eletrônico;
i) Analisar os recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato

impugnado ou promovendo o encaminhamento do processo instruído com a sua manifestação
à decisão da autoridade competente; propor à autoridade competente a homologação,
anulação ou revogação do procedimento licitatório.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUARU, ESTADO DE GOIÁS,
aos 17 dias do mês de janeiro de 2014.

)TENCIANO DA SILVA
-Prefeito-
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